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EMENDA ADITIVA Nº 1

AO SUBSTITUTIVO N. 1 AO PROJETO DE LEI N. 17.340/2025

Autores: Vereadores Italo L. Maroneze e Diogo Altamir.

TEOR DA EMENDA:

Fica acrescido o art. 6.º, renumerando-se os seguintes, ao Substitutivo n. 1 ao Projeto
de Lei n. 17.340/2025, com a redação abaixo:

"Art.  6.º  A  pessoa  beneficiária,  nos  termos  desta  Lei,  perderá  a  vaga  em
decorrência de faltas injustificadas, nas seguintes hipóteses:

I - quando houver 2 (duas) faltas consecutivas;

II - quando houver 3 (três) faltas alternadas no período de um mês."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 22 de setembro de 2025. 

ITALO L. MARONEZE
Vereador-Autor

DIOGO ALTAMIR
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Italo Lourenço Maroneze, Vereador, em 22/09/2025, às
14:06, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Altamir Lenarduzi Santos, Vereador, em
22/09/2025, às 14:06, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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